          
       INDICAÇÃO  n.º   357       , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, providências imediatas no sentido de destinar recursos para a conclusão da creche, no município de Quadra. 

                                                    JUSTIFICATIVA
Esta indicação tem como objetivo, alocar recursos para a conclusão da creche, tendo em vista que o município já conta com a verba necessária para iniciar a obra.

A necessidade desta implantação viabiliza-se por tratar-se de um município  desprovido de tal atendimento, o que vem gerando dificuldades para as mães que trabalham.

Certamente, com a construção desta creche, os problemas serão amenizados, pois trata-se de uma obra de cunho social, dirigida especificamente para atender grande número de crianças carentes.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                     Deputado Estadual
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